LEI Nº 4.552 - DE 10 DE MARÇO DE 1998

CRIA MECANISMOS PARA A COLETA DE LIXO DE PEQUENO PORTE NO INTERIOR DOS VEÍCULOS QUE ATUAM NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica criado o serviço de coleta de lixo de pequeno porte no interior dos veículos que atuam no Transporte Coletivo Urbano do Município de Patos de Minas.


Art. 2º - A coleta será feita através de pequenas caixas coletoras, afixadas no interior dos veículos e que conterão informações sobre como manuseá-las.


Art. 3º - Serão permitidos anúncios publicitários nas caixas coletoras, desde que voltados para os programas ambientais, de higiene ou sociais.


Art. 4º - A confecção das caixas coletoras será de responsabilidade e ônus das empresa (s) concessionária (s) do serviço de Transporte Coletivo Urbano.


Art. 5º - No interior dos veículos deverão conter cartazes explicativos sobre a finalidade das caixas coletoras e também da Lei que as criou.


Art. 6º - Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que o Poder Executivo faça a regulamentação desta Lei, a contar da data de sua publicação.


Art. 7º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

